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PORTARIA Nº043/2026 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta do
processo 21032.000377/2026-17–NUP e em conformidade com o Decreto nº32.960 de 13/02/19, resolve CESSAR OS EFEITOS DA CESSÃO, a partir
de 25/01/2026, do empregado público FRANCISCO ROGÉRIO MARTINS GOMES, Agente de Ater, matrícula Nº0011551-7, lotado na Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará - EMATERCE, autorizado pela portaria nº524/2023, datada de 06/09/2023, publicada no Diário Oficial do
Estado do Ceará de 22/09/2023, cedido para prestar serviços na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, com ônus para a origem
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de 2026.

José Garrido Braga Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº004/2026 – SEPLAG/CGE/SEFAZ.

DISCIPLINA O USO DA CONTA CORRENTE VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO
APLICADA AOS CONTRATOS DE GESTÃO, A QUE SE REFERE A LEI 15.950, DE 14 DE JANEIRO DE 2016,
ALTERADA PELA LEI Nº16.910 DE 19 DE JUNHO DE 2019 E PELA LEI Nº19.393 DE 19 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃODO ESTADODO CEARÁ, O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA
E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ E O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas competências legais
e delegadas, CONSIDERANDO a necessidade de definir os mecanismos de operacionalização da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação,
prevista na Lei nº 15.950, de 14 de janeiro de 2016, alterada pela Lei nº 16.910, de 19 de junho de 2019, que dispõe sobre provisões de encargos trabalhistas
a serem pagos às empresas contratadas para prestar serviços de forma continua, no âmbito dos poderes públicos e concessionárias de serviços públicos do
Estado do Ceará, no tocante à prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, estendida sua aplicabilidade aos Contratos de Gestão
formalizados com Organizações Sociais através da Lei nº 19.393 de 19 de agosto de 2025, no âmbito do poder Executivo estadual, a contratação de pessoal,
de natureza continuada pelos órgãos que integram a Administração pública do estado do Ceará, RESOLVEM:
Art. 1º As provisões realizadas pela contratada para o pagamento dos encargos trabalhistas tratados no Anexo I, desta Instrução Normativa, em relação às
pessoas contratadas pelas Organizações Sociais por meio dos Contratos de Gestão, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas pelo órgão
contratante em conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação, aberta em nome da Organização Social.
Art. 2º O montante dos depósitos da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões:
I – décimo terceiro salário;
II – abono de férias (1/3 constitucional);
III – impacto sobre 1/3 constitucional das férias e décimo terceiro salário;
IV – rescisão (4%): (multa do FGTS, por dispensa sem justa causa mais adicional).
Art. 3º A abertura da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação observará o seguinte fluxo:
I – o órgão contratante enviará à instituição financeira, solicitação por meio eletrônico, conforme modelo específico definido no Anexo II, desta Instrução
Normativa, abertura de conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação em nome da Organização Social a ser contratada;
II – atendida a exigência disposta no inciso I, o órgão contratante enviará ao representante legal da Organização Social a ser contratada, por meio eletrônico,
conforme modelo específico definido no Anexo III, desta Instrução Normativa, informando a adoção de providência para a abertura da conta corrente vincu-
lada – bloqueada para movimentação a ser aberta em seu nome, convocando-o a comparecer à instituição financeira portando a documentação necessária
para a abertura da conta bancária;
III – no ato da abertura da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação, o representante legal da Organização Social a ser contratada, assinará
termo, em caráter irrevogável, conforme modelo específico definido no Anexo IV, desta Instrução Normativa, concedendo o acesso do órgão ao sistema
eletrônico da instituição financeira para consultar saldos e extratos da referida conta, podendo movimentá-la em situações excepcionais;
IV – Finalizado o processo de abertura da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação, a instituição financeira comunicará ao órgão contratante,
por meio eletrônico, conforme modelo específico no Anexo V, bem como eventual rejeição.
Art. 4º Os valores provisionados na forma do art. 2º somente serão liberados nas seguintes condições:
I – parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos empregados vinculados ao Contrato de Gestão, quando devido;
II – parcialmente, pelo valor correspondente à 1/3(um terço) de férias previsto na Constituição Federal, quando do gozo de férias pelos empregados vincu-
lados ao Contrato de Gestão;
III – parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, e a indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS,
quando dispensa de empregado vinculado ao Contrato de Gestão;
IV – para o pagamento das verbas rescisórias, ao final da vigência do Contrato de Gestão.
Art. 5º A Organização Social contratada solicitará autorização do órgão contratante para utilizar os valores da conta corrente vinculada – bloqueada para
movimentação com o objetivo exclusivo de pagamento dos encargos trabalhistas previstos no art. 2º ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do Contrato de Gestão.
§ 1º Para o resgate de valores da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação, a Organização Social contratada deverá apresentar ao órgão
contratante, a solicitação para movimentação, juntando os documentos comprobatórios da sua ocorrência acompanhados do respectivo pagamento.
§ 2º Após a comprovação da regularidade dos valores da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a
conferência dos cálculos, o órgão contratante adotará as providências necessárias para a liberação dos valores, conforme modelo disponibilizado no Anexo VI,
desta Instrução Normativa, devendo ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da apresentação dos documentos comprobatórios do pagamento das verbas.
Art. 6º Excepcionalmente, o órgão contratante poderá autorizar a utilização dos recursos depositados na conta corrente vinculada – bloqueada para movi-
mentação, antes da ocorrência dos encargos trabalhistas e previdenciários.
§ 1º Para a autorização prevista no caput, a Organização Social deverá solicitar ao órgão contratante, mediante requerimento formal informando, inclusive, a
data dos vencimentos das obrigações trabalhistas e previdenciárias, com a respectiva abertura de processo administrativo, bem como demonstrar a necessidade
de aporte antecipado dos recursos depositados para a quitação dos referidos encargos.
§ 2º A decisão administrativa deverá apresentar, de forma fundamentada, os motivos para a liberação antecipada dos recursos, devidamente subscrita pelo
gestor do Contrato de Gestão e ordenador de despesas, bem como deve ser submetida à Assessoria/Procuradoria Jurídica do órgão contratante.
§ 3º Concedida a autorização de que trata o caput, a Organização Social deverá apresentar ao órgão contratante, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três)
dias úteis, o comprovante de quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias.
Art. 7º Constatada a impossibilidade de operacionalização da conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação ou em caso de descumprimento das
obrigações pela Organização Social contratada, o órgão contratante realizará o pagamento direto aos colaboradores envolvidos na prestação dos serviços,
conforme modelo do Anexo VII, desta Instrução Normativa.
Art. 8º Caso se verifique a mudança do prestador de serviços bancários durante a vigência do Contrato de Gestão, a respectiva conta corrente vinculada –
bloqueada para movimentação deve ser transferida para a nova instituição financeira.
Art. 9º A insuficiência ou a ausência de saldo na conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação não exime a responsabilidade da Organização
Social pelos encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos colaboradores vinculados ao Contrato de Gestão, ainda que decorrente de decisão judicial.
Art. 10° Sendo o colaborador reaproveitado em outro Contrato de Gestão sem a interrupção do contrato de trabalho, os valores referentes aos depósitos do
empregado, de que trata o art. 2º, devem ser transferidos para a conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação correspondente ao novo Contrato
de Gestão.
§ 1º A Organização Social contratada deverá apresentar ao órgão contratante, os valores que correspondiam às verbas rescisórias do colaborador, considerando
o seu tempo de vinculação ao Contrato de Gestão.
§ 2º Após verificação dos cálculos, o ordenador de despesas do órgão contratante ou integrante da gerência superior do órgão contratante, no prazo máximo
e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, solicitará à instituição financeira, conforme modelo do Anexo VIII, desta Instrução Normativa, a transferência dos
recursos para a conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação correspondente ao novo Contrato de Gestão.
Art. 11° O saldo remanescente dos recursos depositados na conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação será liberado, após a apresentação de
declaração dos sindicatos das categorias correspondentes aos serviços do Contrato de Gestão, comprovando a quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado.
§ 1º Comprovada a situação disposta no caput, no prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) dias uteis, o ordenador de despesas do órgão contratante ou
integrante da gerência superior do órgão contratante solicitará à instituição financeira, conforme modelo do Anexo IX, desta Instrução Normativa, a transfe-
rência dos recursos para a conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação correspondente ao novo Contrato de Gestão.
§ 2º Após a liberação do saldo remanescente previsto no caput, a conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação deverá ser encerrada.
Art. 12° Os Contratos de Gestão formalizados antes da publicação da Lei 19.393, de 19 de agosto de 2025 deverão seguir a seguinte transição:
§ 1º Com vigência inferior a 150 dias da publicação da Lei, não poderão ser aditivados de prazo e será aplicado o previsto na Lei, quando formalizado novo
contrato;
§ 2º Com vigência superior a 150 dias da publicação da Lei, deverá ser feito o ajuste para aplicabilidade da Lei;
I – O contratante e contratado terão no máximo 60 dias da publicação desta IN para regularizar a situação em conformidade com a Lei.
II – O referido ajuste deve ser feito em aditivo onde estabelecerá o valor mensal a ser transferido para conta corrente vinculada – bloqueada para movimen-
tação e para conta de manutenção do contrato de gestão.
III – Os valores transferidos antes dos 60 dias da publicação desta IN que estiverem na conta de provisão atual deverão ser resgatados para a conta de manu-
tenção e a transferência de recursos pela contratante para conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação deverá subtrair do valor do repasse para
a conta de manutenção os valores pertinentes ao período anterior até a normalização dos percentuais definidos para cada conta.
§ 3º Os novos contratos, a partir da publicação da Lei 19.393, de 19 de agosto de 2025, já devem adotar o estabelecido na Lei 19.393 de 19 de agosto de



101DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº050 | FORTALEZA, 17 DE MARÇO DE 2026

2025 e nesta Instrução Normativa.
Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
E SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza aos 16 de março de 2026.

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Fabrízio Gomes Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I
RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS (PROVISÕES) – CONTRATO DE GESTÃO

ITEM FÓRMULA

13º (Décimo Terceiro) Salário (Salário + Encargos) * 1/12

1/3 (um terço) constitucional de férias (Salário + Encargos)/3) * 1/12

Provisão Rescisão (Multa + adicional) (Salário*4%)

Nota 1. Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.
Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os
valores relativos aos depósitos referentes ao mês de rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das obrigações legais.
§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta
por cento do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acres-
cidos dos respectivos juros.
Nota 2. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas serão provisionados em conta corrente vinculada – bloqueada para movimentação e
deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente a empresa.
MEMÓRIA DE CÁLCULO
13º (Décimo Terceiro) Salário (incidindo sobre salários + encargos)

● (Salário + Encargos) * 1/12
1/3 (um terço) constitucional das Férias (incidindo sobre salários + encargos)

● (Salário + Encargos)/3) * 1/12
Provisão para rescisão: Multa + adicional = 4% (Incidindo sobre salários)

● (Salário*4%)

ANEXO II
Local, ________de _____________ de ______.

OFÍCIO Nº ____/_____ - ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE
A(o) Senhor(a)
Representante 4010/DAC - Depositário
(endereço da agência com CEP)
Senhor(a) Gerente,
Reportando-me ao Acordo de Cooperação Técnica, publicado no Diário Oficial do Estado do dia ____/____/____, firmado com essa instituição bancária,
solicito a abertura Conta Corrente Vinculada - bloqueada para movimentação, em nome de a Organização Social a seguir indicado, destinada exclusivamente
para receber depósitos referentes ao provisionamento de rubricas específicas que compõem a Planilha de Composição de Custos do Contrato nº ____/_____,
a ser firmado com este órgão.
CNPJ:
Razão Social:
Nome Personalizado:
Endereço:
Representante Legal:
CPF do Representante Legal:
Solicito, ainda, que no momento da abertura da referida conta, seja providenciado o acesso de servidores, a seguir indicados, de modo a viabilizar a consulta
on-line de saldos e extratos da referida conta:

NOME CPF

Atenciosamente,
__________________________________
GESTOR DO CONTRATO
___________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS OU INTEGRANTE DAGERÊNCIA SUPERIOR DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL (INFORMARÓRGÃO)

ANEXO III
Local, ________de _____________ de ______.

Ofício nº ______/_______
Ao (A) Senhor(a)
(nome do Representante Legal)
(endereço da Organização Social com CEP)
Senhor(a) Representante Legal,
1. Informo a solicitação de abertura da Conta Corrente Vinculada - bloqueada para movimentação, pertencente ao CNPJ sob nº ______________, na Agência
nº ___________, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA _______________, destinada exclusivamente para receber depósitos referentes ao provisionamento de
rubricas específicas que compõem a Planilha de Composição de Custos do Contrato nº ____/_____, a ser firmado com este órgão.
2. Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a
documentação indicada no ato convocatório de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados pela
Instituição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito deste Órgão Contratante aos saldos da referida conta, aos extratos
e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer movimentações financeiras desta conta.
3. Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula contratual.
Atenciosamente,
__________________________________
GESTOR DO CONTRATO
___________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS OU INTEGRANTE DAGERÊNCIA SUPERIOR DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL (INFORMARÓRGÃO)

ANEXO IV
Local, ________de _____________ de ______.

À Agência __________ da Instituição Financeira _____________
(Endereço da agência com CEP)
Senhor(a) Gerente,
Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, o que segue:
a) a movimentação financeira da Conta Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação, de minha titularidade, destinada ao recebimento de depósitos
relativos ao provisionamento de rubricas específicas que compõem a Planilha de Composição de Custos do Contrato nº ____/_____, nos termos da Lei nº
15.950/2016, se dará, exclusivamente, mediante ordem expressa do _________________ (informar o Órgão Contratante), bem como a concessão de acesso
aos saldos e extratos da referida conta, reconhecendo que este procedimento não constitui infração às regras que disciplinam o sigilo bancário, tendo em vista
as peculiaridades que revestem esses serviços;
b) desde que devidamente notificada pelo _________________ (informar o Órgão Contratante), a Instituição Financeira poderá reter, aplicar e/ou resgatar
aplicações financeiras (exceto com relação às aplicações financeiras com baixa automática) e transferir os recursos existentes na Conta Corrente Vinculada
– bloqueada para movimentação, deduzidos os tributos e/ou taxas incidentes, vigentes à época dos resgates e das transferências;
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c) o compartilhamento das informações entre as empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Instituição Financeira quanto às contas e/ou investi-
mentos mantidos junto a essas empresas para fins de comprovação e de atualização das informações cadastrais;
d) o reporte pela Instituição Financeira de eventuais informações constantes acerca de alteração cadastral, bem como os dados financeiros relativos à conta
e aos investimentos da empresa às fontes pagadoras de rendimentos ou aos depositários centrais ou agentes escrituradores de títulos ou valores mobiliários
inerentes à conta, às autoridades brasileiras ou estrangeiras, conforme exigido nos termos da legislação aplicável no Brasil, dos acordos internacionais firmados
pelo Brasil, ou ainda nos termos da legislação aplicável na jurisdição na qual a empresa foi constituída ou nas quais é residente fiscal e/ou o(s) controlador(es)
ou o(s) titular(es) de participação substancial tenha(m) nascido, ou da(s) qual (is) é(são) cidadão(s), nacional (is) ou residente(s).
Neste ato, nomeio e constituo a Instituição Financeira como meu procurador, de acordo com os artigos 653, 683, 686 e seu parágrafo único do Código Civil
Brasileiro, conferindo a ela poderes especiais para a finalidade específica de manter, gerir e inclusive encerrar a Conta Corrente Vinculada – bloqueada
para movimentação, bem como com poderes para movimentar os recursos existentes na referida conta, de acordo com as ordens do _________________
(informar o Órgão Contratante), sendo investido com todos os poderes necessários e incidentais à prestação dos serviços relacionados a Conta Corrente
Vinculada – bloqueada para movimentação.
Por fim, comprometo-me a autorizar no ato da abertura da Conta Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação, o acesso de servidores indicados
pelo _________________ (informar o Órgão Contratante) ao sistema da Instituição Financeira, de modo a viabilizar a consulta on-line de saldos e extratos
da referida conta.
_______________________________
TITULAR DA CONTA CORRENTE VINCULADA – BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

ANEXO V
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (logotipo)

________de _____________ de ______.
Ofício nº ______/_______
Senhor(a),
Informamos abaixo os dados da Conta Corrente Vinculada – bloqueada para movimentação à Organização Social ____________________, CNPJ nº
____________________, destinada exclusivamente a receber depósitos referentes ao provisionamento de rubricas específicas que compõem a Planilha de
Composição de Custos do Contrato nº ____/_____, a ser firmado com este órgão.
Agência: _________________
Convenente Subordinante: Órgão Contratante
Cidade/Município: ______________________
Ratifico que qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação formal da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL (informar
órgão/entidade).
Atenciosamente,
_______________________________
GERENTE

ANEXO VI
Local, ________de _____________ de ______.

Ofício nº ______/_______
A(o) Senhor(a)
Representante 4010/DAC - Depositário
(endereço da agência com CEP)

Senhor(a) Gerente,
Solicito DEBITAR, o montante de R$ ________, da Conta nº __________, da Agência nº _________, de titularidade de _____________________ (nome
da OS), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, destinada exclusivamente para receber depósitos referentes ao provisionamento de rubricas
específicas que compõem a Planilha de Composição de Custos do Contrato nº ____/_____, e CREDITAR, na Conta nº __________, da Agência nº _________,
de titularidade de _____________________ (nome da OS), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________.

Atenciosamente,
__________________________________
GESTOR DO CONTRATO
___________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS OU INTEGRANTE DAGERÊNCIA SUPERIOR DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL (INFORMARÓRGÃO)

ANEXO VII
Local, ________de _____________ de ______.
Ofício nº ______/_______
A(o) Senhor(a)
Representante 4010/DAC - Depositário
(endereço da agência com CEP)
Senhor(a) Gerente,
Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ ________, da Conta nº _________, da Agência nº _________, de titularidade
de_____________________ (nome da OS), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes
da Planilha de Composição de Custos do Contrato nº _____/______, firmado por este órgão (indicar o órgão contratante), e CREDITAR nas seguintes contas
bancárias:

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AGÊNCIA CONTA NOME DO
COLABORADOR NOME DO COLABORADOR CPF

Atenciosamente,
__________________________________
GESTOR DO CONTRATO
___________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS OU INTEGRANTE DAGERÊNCIA SUPERIOR DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL (INFORMARÓRGÃO)

ANEXO VIII
Local, ________de _____________ de ______.

Ofício nº ______/_______
A(o) Senhor(a)
Representante 4010/DAC - Depositário
(endereço da agência com CEP)
Senhor(a) Gerente,
Solicito DEBITAR, o montante de R$ ________, da Conta nº _________, da Agência nº _________, de titularidade de _____________________ (nome da
OS), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da Planilha de Composição de Custos
do Contrato nº _____/______, firmado por este órgão (indicar o órgão contratante), e CREDITAR, na Conta nº __________, da Agência nº _________, de
titularidade de _____________________ (nome da OS), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, aberta para receber recursos retidos de rubricas
constantes da Planilha de Composição de Custos do Contrato nº _____/______, firmado com o órgão (indicar o novo órgão contratante), em decorrência do
reaproveitamento de colaborador(es) indicado a seguir:

GÊNCIA CONTA NOME DO COLABORADOR CPF

Atenciosamente,
__________________________________
Gestor do Contrato
___________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS OU INTEGRANTE DAGERÊNCIA SUPERIOR DAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL (INFORMARÓRGÃO)
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ANEXO IX
Local, ________de _____________ de ______.

Ofício nº ______/_______
A(o) Senhor(a)
Representante 4010/DAC - Depositário
(endereço da agência com CEP)
Senhor(a) Gerente,
Considerando o encerramento do Contrato nº _____/______, firmado por este órgão (indicar o órgão contratante), solicito DEBITAR, conforme indicado
a seguir, o montante de R$ ________, da Conta nº _________, da Agência nº _________, de titularidade de _____________________ (nome da empresa),
inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, aberta para receber recursos retidos de rubricas que integravam a Planilha de Composição de Custos
do referido Contrato, e CREDITAR, na Conta nº __________, da Agência nº _________, de titularidade de _____________________ (nome da empresa),
inscrita no CNPJ sob o nº _____________________.
__________________________________
GESTOR DO CONTRATO
___________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS OU INTEGRANTE DA GERÊNCIA SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL (INFORMAR
ÓRGÃO)

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº030, SÉRIE 3, ANO XVIII, de 13/02/2026, que publicou a portaria nº027/2026, datada de 12/02/2026, que autorizou cessar os efeitos da
cessão da servidora pública ROZIRA QUEIROZ DE OLIVEIRA DUTRA, Professor, matrícula nº 3023961-X, lotada na Secretaria da Educação do Estado do
Ceará, cedida para o exercer o cargo de provimento em Comissão de Secretária da Secretaria da Educação, no Município de Iguatu, com ressarcimento para
a origem. Onde se lê “.a partir de 05/01/2026” ., Leia-se: “..a partir de 20/01/2026…”. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de 2026.

José Garrido Braga Neto
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº0017/2026 - O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar e participar
do evento “Aula Inaugural de abertura dos trabalhos da Escola de Gestão de Guaraciaba do Norte, concedendo-lhes 1,5 (um diária e meia) diárias, sem ajuda
de custo e sem passagem aérea, de acordo com art. 12 do Decreto nº35.922 de 27 de março de 2024, c/ca Portaria nº09/2026 de 03 de fevereiro de 2026,
publicada no DOE de 05 de fevereiro de 2026, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da entidade, ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de março de 2026.

Saulo Moreira Braga
DIRETOR

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº0017/2026, DE 11 DE MARÇO DE 2026
NOME CARGO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS TOTAL

Maria Aparecida Gomes Rodrigues Façanha Coordenadora 300022-0-2 II 22 a 23 de março
de 2026.

Fortaleza / Guaraciaba
do Norte / FOrtaleza 1,5 215,49

Cíntia Vanessa Monteiro Germano Aquino Orientadora de Célula 30003276 II 22 a 23 de março
de 2026.

Fortaleza / Guaraciaba
do Norte / FOrtaleza 1,5 215,49

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 6º,
da Lei Complementar nº 184, de 21/11/2018, com redação dada pela Lei Complementar nº 218, de 03/06/2020, e tendo em vista o que consta do processo de
nº 04723180/2022 – VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 42, §2º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
n° 41, de 19 de dezembro de 2003,arts. 5º, caput, 6º, inciso II, e 8º, da Lei Complementar Estadual nº 21, de 29 de junho de 2000, com redação dada pela Lei
Complementar Estadual nº 159, de 14 de janeiro de 2016, art. 24-B do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, combinado com o art. 7º da Lei Federal
nº 3.765/1960, ambos com redação dada pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019, e o art. 3º da Lei Complementar Estadual nº 31, de 05 de
agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do ex-militar do serviço ativo ELISAUGUSTO PAULINO DA SILVA, CPF nº 748.664.193-34, pertencente
aos quadros da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ – PMCE, onde ocupava a graduação de 1º SARGENTO, percebendo a remuneração da
mesma graduação, matrícula nº 135.262-1-4, com óbito em 07/03/2022, pensãomensal no valor de R$ 5.700,10 (cinco mil e setecentos reais e dez centavos),
correspondente à totalidade dos proventos do falecido, e CESSAR os efeitos do ato publicado no DOE n° 015, de 22/01/2025, conforme descrição abaixo: A
PARTIR DE 07/03/2022. NOME: ELAINE CRISTINA SANTOS PAULINO PARENTESCO: FILHA - NASCIDA EM 13/08/2003 CPF: 088.906.153-03
VALOR: R$ 2.850,05 NOME: AQUILES AUGUSTO SANTOS PAULINO PARENTESCO: FILHO - NASCIDO EM 15/07/2011 CPF: 103.917.593-70
VALOR: R$ 2.850,05 Para o benefício em referência fica assegurada a possibilidade de serem aplicados, a qualquer momento, os limites de acumulação
de benefícios previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do(s) processo(s) nº 22001.145403/2025-76 – NUP/SUÍTE, RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n°
103, de 12 de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o
artigo 16, inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) José Ribeiro de Farias, CPF nº
101.635.813-04, aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Educação do Estado do Ceará – SEDUC, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de Auxiliar de
Serviços Gerais, nível/referencia 12, matrícula nº 023786-1-2, com óbito em 20/06/2025, pensão mensal no valor de R$ 453,95 (quatrocentos e cinquenta
e três reais e noventa e cinco centavos), calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de 06/10/2025,
conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente, e cessar os efeitos do ato que concedeu pensão provisória ao(s) beneficiário(s)
constantes no D.O.E publicado em 14/11/2025:

NOME PARENTESCO CPF VALOR R$ PRAZO PENSÃO (LEI 8.213/1991)

Maria Fabiana Barbosa dos Santos Farias CÔNJUGE 728.384.423-68 453,95 Art. 77, §2°, inciso V, alínea “c”, item 6.

Para o benefício em referência, serão observados: I – não pagamento de complemento remuneratório em face da previsão do §7º do art. 40 da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; e II – incidência dos limites de acumulação de benefícios
previdenciários, previstos no artigo 24 e seus parágrafos, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de março de 2026.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

*** *** ***
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta
do(s) processo(s) nº 10011.001102 /2025-33 – NUP/SUITE; RESOLVE CONCEDER, nos termos do artigo 40, §7°, da Constituição Federal, com redação
dada pela Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12 de novembro de 2019, e do artigo 23, §§1° e 4°, da Emenda Constitucional Federal n° 103, de 12
de novembro de 2019, combinados com o artigo 1°, inciso IV, §1°, da Lei Complementar Estadual n° 210, de 19 de dezembro de 2019, e com o artigo 16,
inciso I, art. 77, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Pedrina Antônia Alves de Oliveira Arrais
Alencar, CPF nº 209.721.993-49, aposentado(a) no(a) Perícia Forense do Estado do Ceará – PERFOCE, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de
Perito Criminal Adjunto, Classe D, nível/referência 1, matrícula nº 155333-1-5 com óbito em 24/12/2024, pensãomensal no valor de R$ 7.406,74 (sete mil,
quatrocentos e seis reais, e setenta e quatro centavos), calculado com base nos proventos do(a) falecido(a), equivalente à cota familiar de 70%, a partir de
24/12/2024, conforme descrição e duração de benefício abaixo indicadas, por dependente e cessar os efeitos do ato que concedeu pensão provisória ao(s)
beneficiário(s) constantes no D.O.E publicado em 24/06/2025.


